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Resumo

O artigo considera como premissa os impactos negativos que a produção 
e o consumo de ultraprocessados causam para a saúde das pessoas e do 
planeta. Nesse sentido, buscou-se investigar quais os deveres assumidos pe-
los Estados com base na agenda internacional e os desafios de implemen-
tação da política regulatória de ultraprocessados no Brasil. Como objetivos 
específicos, busca-se descrever a historicidade da afirmação da alimentação 
adequada e culturalmente adaptada como direito humano e as diretrizes as-
sumidas na escala internacional para posteriormente analisar os efeitos dos 
compromissos assumidos para com a agenda da Segurança Alimentar e Nu-
tricional no país com a investigação das propostas regulatórias dos alimentos 
ultraprocessados no Brasil. Realizou-se uma análise de legislação e revisão 
bibliográfica, e consultaram-se, para essa finalidade, materiais secundários. 
Como resultados aponta-se que a efetividade do Direito Humano à Alimen-
tação Adequada depende de um conjunto de políticas públicas transversais e 
multiescalares. Assim, a redução no consumo de ultraprocessados é medida 
qualitativa para sua garantia. Para isso é importante avançar em medidas de 
taxação, de rotulagem, de controle de marketing e campanhas de alimentação 
escolar saudável.

Palavras-chave: alimentos ultraprocessados; segurança alimentar e nutri-
cional; política regulatória.

Abstract

The article is based on the premise of  the negative impacts that the pro-
duction and consumption of  ultra-processed foods have on people’s health 
and the planet. In this context, its main theme aims to investigate the duties 
assumed by States based on the international agenda and the challenges of  
implementing ultra-processed food regulatory policies in Brazil. The speci-
fic objectives are to describe the historical development of  the recognition 
of  adequate and culturally adapted food as a human right and the guidelines 
assumed at the international level, to subsequently analyze the effects of  the 
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commitments made to the Food and Nutritional Secu-
rity agenda in the country, with an investigation into the 
regulatory proposals for ultra-processed foods in Brazil. 
The analysis employs a literature review and legislation 
analysis, as well as consulting secondary materials. The 
results indicate that the effectiveness of  the Human 
Right to Adequate Food depends on a set of  transversal 
and multiscale public policies. Therefore, reducing the 
consumption of  ultra-processed foods is a qualitative 
measure for its guarantee. For this, it is important to 
advance measures such as taxation, labeling, marketing 
control, and healthy school meal campaigns.

Keywords: ultra-processed food; food safety and secu-
rity; regulatory policy.

1 Introdução

Garantir o Direito Humano à Alimentação Adequa-
da – DHAA1 vai muito além de garantir uma vida livre 
da fome. O acesso regular, permanente e irrestrito a ali-
mentos adequados, saudáveis, seguros e sustentáveis é 
núcleo essencial do DHAA. Assim, a realização plena 
do DHAA perpassa por aspectos sociais, econômicos, 
culturais e ambientais.

No Brasil, o DHAA foi incorporado, formalmente, 
no rol de direitos sociais do artigo 6º da Constituição 
Federal de 1988 em 2010, por meio da Emenda Consti-
tucional n.º 64. Porém, antes disso, o país já se organiza-
va para garanti-lo. Em 2006, publicou-se a Lei Orgânica 
de Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN (Lei n.º 
11.346/2006), responsável pela criação do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN 
e por assegurar o DHAA. Essa Lei também definiu o 
conceito de Segurança Alimentar e Nutricional – SAN 
— e assegurou a Soberania Alimentar como um direito. 
Em seguida, publicou-se o Decreto n.º 7.272/2010 que 
regulamentou a LOSAN, instituiu a Política Nacional de 

1 Em 2002, o relator da ONU para o DHAA, Jean Ziegler, definiu 
o DHAA como: “o direito à alimentação adequada é um direito hu-
mano inerente a todas as pessoas de ter acesso regular, permanente 
e irrestrito, quer diretamente ou por meio de aquisições financeiras, a 
alimentos seguros e saudáveis, em quantidade e qualidade adequadas 
e suficientes, correspondentes às tradições culturais do seu povo e 
que garanta uma vida livre do medo, digna e plena nas dimensões 
física e mental, individual e coletiva” (BURITY, Valéria et al. Direito 
humano à alimentação adequada no contexto da segurança alimentar e nutri-
cional. Brasília: ABRANDH, 2010. p. 15).

Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), e estabe-
leceu parâmetros para a elaboração do Plano Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional.

Nesse sentido, diante do compromisso assumido 
pelo Estado na PNSAN, como estratégia para a pro-
moção da alimentação adequada e saudável, em 2014 
o Ministério da Saúde publicou o Guia Alimentar para 
a População Brasileira, o qual propõe princípios e re-
comendações de uma alimentação adequada e saudável 
para a população brasileira. Tal guia é considerado pela 
comunidade internacional como um dos melhores do 
mundo e, desde então, é modelo para diversos países. 
Ele considera a classificação NOVA, criada em 2009 
pelo pesquisador brasileiro Carlos Monteiro, inovado-
ra ao ser o primeiro sistema a organizar os alimentos 
por grau e finalidade de processamento. Assim, o Guia 
apresenta uma classificação dos alimentos de acordo 
com o tipo de processamento empregado em sua pro-
dução dividida em quatro categorias: alimentos in natura 
ou minimamente processados, ingredientes culinários, 
alimentos processados e alimentos ultraprocessados2. 

A partir dessa classificação, o Guia apresenta uma di-
retriz relevante para a efetividade do DHAA, indicando 
que se “prefira sempre alimentos in natura ou minima-
mente processados e preparações culinárias a alimentos 
ultraprocessados”3. Os alimentos ultraprocessados são 
formulações industriais que envolvem diversas técnicas 
e estampas de processamento, feitos de substâncias ex-
traídas de alimentos, derivadas de constituintes de ali-
mentos ou sintetizadas em laboratório. 

Dentre as razões para que a população evite o con-
sumo desse tipo de alimento, o Guia destaca o consumo 
excessivo de calorias e o “impacto que suas formas de 
produção, distribuição, comercialização e consumo têm 
sobre a cultura, a vida social e sobre o meio ambiente”4. 
Essa concepção sistêmica do alimento está diretamente 
relacionada à promoção do DHAA. A forma pela qual 
o Estado se organiza para garantir esse direito é por 
meio da Segurança Alimentar e Nutricional, no Brasil, 

2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. De-
partamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a população bra-
sileira. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2014.
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. De-
partamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a população bra-
sileira. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. p. 47.
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. De-
partamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a população bra-
sileira. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. p. 41.
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conceito que inclui como premissa a sustentabilidade 
ambiental, cultural, econômica e social, ou seja, garantir 
uma alimentação adequada perpassa pela promoção de 
sistemas alimentares sustentáveis.

Destaca-se que, embora esses marcos legislativos se-
jam recentes, o esforço pelo reconhecimento e realiza-
ção do DHAA é antigo e perpassa pela luta de diversos 
segmentos da sociedade brasileira. Concomitante a essa 
luta, a fragilidade democrática brasileira sempre foi um 
empecilho para a continuidade de políticas visando à 
realização progressiva do DHAA. Ressalta-se, especial-
mente, a extinção no início de 2019 do Conselho Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e 
sua recente retomada no início de 2023. Instituído pela 
LOSAN, esse órgão está diretamente vinculado à Presi-
dência da República para assessoramento nas questões 
voltadas à SAN. Assentado na participação popular, é 
fundamento essencial para o funcionamento do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SI-
SAN.

Considerando os diversos impactos que a produção 
e o consumo de ultraprocessados causam às pessoas e 
ao planeta, bem como o dever do Estado em garantir o 
DHAA, investiga-se, neste artigo, a agenda regulatória 
dos ultraprocessados no Brasil, valendo-se da metodo-
logia da revisão bibliográfica, da análise de legislação 
e da consulta de materiais secundários. No primeiro 
capítulo, descreve-se a trajetória da alimentação como 
direito humano na escala internacional e sua afirmação 
enquanto direito humano e fundamental no país. No 
segundo, realiza-se um levantamento das normas (em 
tramitação e promulgadas), em nível internacional e na-
cional, que visam regular essa categoria de alimentos. 
No terceiro, analisam-se as iniciativas regulatórias dos 
alimentos ultraprocessados na realidade brasileira.

2  O reconhecimento da alimentação 
como direito humano e 
fundamental

A discussão de uma alimentação saudável tem como 
referência os trabalhos desenvolvidos por Josué de Cas-
tro, em especial a Geografia da Fome, publicado, pela 
primeira vez, no ano de 1946. Nesse livro, Josué de Cas-
tro analisa, criticamente, a fome do Brasil, propõe os 
conceitos de fome endêmica (oculta) e epidêmica, e ma-

peia as áreas alimentares das regiões nacionais com suas 
carências nutricionais. O trabalho de Josué de Castro é 
importante para entender que a alimentação deve ser 
“adequada” às características locais e às necessidades 
nutricionais que conduzem a uma vida saudável. A ali-
mentação também deve ser “culturalmente adaptada”, 
para compreender a importância dos saberes locais na 
alimentação saudável e para incentivar que as escolhas 
dos alimentos respeitem os modos de vida de cada gru-
po social, especialmente dos povos originários e tradi-
cionais.

A trajetória da institucionalização da alimentação 
como direito tem início com a Declaração Universal de 
Direitos Humanos de 1948 e com o Pacto Internacio-
nal dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PI-
DESC), adotado pela XXI sessão da Assembleia Geral 
das Nações Unidas em 16 de dezembro de 1966 e ra-
tificado pelo Brasil em 24 de janeiro de 1992. Inicial-
mente concentrado na dimensão do acesso relacionado 
à produção de alimentos pelos países e, com o PIDESC, 
na repartição equitativa dos recursos alimentícios, essa 
trajetória assume outras dimensões a partir da década 
de 90.

No ano de 1998, ocorreu, na cidade de Roma, a Cú-
pula Mundial da Alimentação e dela participaram cerca 
de 185 países. Aprovou-se uma declaração e um plano 
de ação destinados ao combate da fome no mundo. Os 
documentos avançaram no sentido da Segurança Ali-
mentar e Nutricional agregando à dimensão qualitativa 
no acesso ao alimento. No ano de 1999, o Comitê de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU pro-
duziu o comentário nº 12, o qual relaciona o significado 
de “alimentação adequada” ao conjunto de condições 
sociais, econômicas, culturais, climáticas e ecológicas de 
cada realidade social. O comentário incorpora, ainda, a 
esse significado a dimensão da “sustentabilidade”, vin-
culada às noções de disponibilidade e acessibilidade em 
longo prazo.

A partir das referências globais, a noção de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional se configura em um conjun-
to de dimensões inter-relacionadas. Nessa noção reside 
a questão do acesso físico e econômico aos alimentos, 
da garantia de quantidade e de qualidade suficiente às 
necessidades dietéticas5 das pessoas e em respeito aos 

5 Por necessidades dietéticas entende-se que a dieta, como um todo, 
deva conter uma mistura de nutrientes necessários para o crescimen-
to físico e mental, desenvolvimento e manutenção, e atividade física, 
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hábitos culturais. Entende-se que esse conceito deve ser 
associado à noção de Soberania Alimentar, na ênfase 
crítica do domínio que as grandes corporações têm do 
sistema agroalimentar mundial e seus efeitos negativos 
nos países dependentes.

O Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Cul-
turais entendeu que o DHAA impõe aos Estados-parte 
três tipos (ou níveis) de deveres que são consagrados 
nos verbos respeitar, proteger e satisfazer o direito. O 
comitê entende também que a “obrigação de satisfazer 
incorpora tanto uma obrigação de facilitar como uma 
obrigação de prover”6.

Em 2002, realizou-se a Cúpula Mundial da Alimen-
tação: Cinco Anos Mais Tarde (CMA +5). Nessa Cúpu-
la a FAO decidiu criar um grupo de trabalho intergover-
namental que produziu as “Diretrizes Voluntárias para 
o Direito à Alimentação Adequada”, publicada no ano 
de 2004. Ressalta-se que o Brasil recebeu um prêmio 
da FAO, no ano de 2014, por ter sido um dos 13 países 
que atingiu o objetivo de reduzir à metade o número 
absoluto de pessoas subalimentadas. Esse compromisso 
foi assumido pelo país na Cúpula Mundial de 1996 e o 
resultado foi obtido um ano antes do prazo final, cuja 
previsão era 20157.

O recebimento desse prêmio é resultado de um 
conjunto de leis e políticas públicas relacionadas com 
a efetivação do direito à alimentação adequada e cul-
turalmente adaptada. São igualmente importantes nesse 
contexto as ações dos movimentos sociais da agricultu-
ra familiar e camponesa e da sociedade civil organizada. 
Dentre elas destaca-se a contribuição do sociólogo Her-
bert José de Souza “o Betinho” que, dentre muitas de 

que estejam de acordo com as necessidades fisiológicas humanas 
em todas as etapas do ciclo de vida, e de acordo com o gênero e a 
ocupação. ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Comitê de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais do Alto Comissariado de 
Direitos Humanos. Comentário Geral número 12: o direito humano à 
alimentação (art. 11). 1999. Disponível em: https://fianbrasil.org.
br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf. 
Acesso em: 31 maio 2024.
6 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Comitê de Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais do Alto Comissariado de 
Direitos Humanos. Comentário Geral número 12: o direito humano à 
alimentação (art. 11). 1999. Disponível em: https://fianbrasil.org.
br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf. 
Acesso em: 31 maio 2024.
7 BRASIL entre 13 países que vão receber prêmio da ONU pelo 
combate à fome. ONU News, 28 nov. 2014. Disponível em: https://
news.un.org/pt/story/2014/11/1493971. Acesso em: 30 maio 
2024. 

suas ações, foi o criador da “Ação da Cidadania contra 
a Fome, a Miséria e Pela Vida”, referência do Programa 
Fome Zero do governo federal. Na esfera governamen-
tal destaca-se, ainda, a criação do Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) no ano 
de 1993 pelo então presidente Itamar Franco. Extinto 
no início da gestão de Fernando Henrique Cardoso, em 
1995, o CONSEA foi recriado no ano de 2003, já no 
governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva. Essa 
recriação permitiu ao CONSEA estruturar, de forma 
participativa e democrática, um conjunto de ações e po-
líticas para o combate à fome no país.

Com a atuação do CONSEA, foi possível desenvol-
ver um conjunto normativo para garantia do Direito 
humano à alimentação, que é estruturado a partir da Lei 
n.º 11.346, de 2006, conhecida como Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN). Essa lei 
reconhece os deveres do poder público de “respeitar, 
proteger, promover, prover, informar, monitorar, fisca-
lizar e avaliar a realização do direito humano à alimenta-
ção adequada, bem como garantir os mecanismos para 
sua exigibilidade”8. A LOSAN criou o Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), o qual 
tem por objetivo a implementação de planos e políticas 
de Segurança Alimentar e Nutricional de forma articu-
lada e com a participação da sociedade. 

Em fevereiro de 2010, por força da campanha “Ali-
mentação: direitos de todos” promovida pelo CON-
SEA, aprovou-se a emenda constitucional de n.º 64 
(PEC n.º 47/2003), que consagrou o direito à alimen-
tação como um dos direitos fundamentais sociais da 
Constituição Federal de 1988. Ainda em 2010, no mês 
de agosto, foi publicado o Decreto n.º 7272/2010, que 
estabeleceu as diretrizes e objetivos da Política Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN), com-
pletando o quadro jurídico institucional que assegura o 
direito humano e fundamental à alimentação no país. A 
atuação do CONSEA contribuiu, ainda, para a cons-
cientização da importância da alimentação saudável, a 
valorização da agricultura familiar e camponesa na saú-
de da população, para a proteção da agrobiodiversidade, 
e para a efetividade da implementação das políticas es-

8 BRASIL. Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. Cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN com vistas 
em assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras 
providências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/cciv-
il_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11346.htm. Acesso em: 30 maio 
2024. art. 2º, §2º.

https://fianbrasil.org.br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf
https://fianbrasil.org.br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf
https://fianbrasil.org.br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf
https://fianbrasil.org.br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf
https://fianbrasil.org.br/wp-content/uploads/2016/12/Comentario-Geral-No-12.pdf
https://news.un.org/pt/story/2014/11/1493971
https://news.un.org/pt/story/2014/11/1493971


FO
N

TO
LA

N
, M

ar
ia

 V
ito

ria
; I

SA
G

U
IR

RE
-T

O
RR

E
S,

 K
at

ya
 R

eg
in

a. 
O

s d
es

afi
os

 d
a 

re
gu

la
çã

o 
de

 u
ltr

ap
ro

ce
ss

ad
os

 d
ia

nt
e 

do
 d

ev
er

 d
e 

se
gu

ra
nç

a 
al

im
en

ta
r e

 n
ut

ric
io

na
l. 

Re
vi

st
a 

de
 D

ire
ito

 In
te

rn
ac

io
na

l, 
Br

as
íli

a, 
v. 

21
, n

. 3
, p

. 8
5-

10
7,

 2
02

4.

90

truturantes do Programa Fome Zero, como o Programa 
de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE). O CONSEA 
foi extinto pela publicação da medida provisória (MP) 
n.º 870/2019. Na discussão da MP pelo Congresso Na-
cional, a proposta de sua continuidade foi inserida na 
Lei n.º 13.844/2019, mas essa inclusão recebeu o veto 
presidencial.

Conforme Déborah Duprat, as reformas adminis-
trativas não podem representar desestruturação orga-
nizacional, especialmente quando envolvem direitos 
fundamentais, por que “não se pode desmontar a es-
trutura que sustenta administrativamente a realização 
de um direito sem que medida equivalente, ou melhor, 
seja implementada em substituição”9. A procuradora da 
república alertou, ainda, para a gravidade da extinção do 
CONSEA com o contexto da implementação de políti-
cas de austeridade (em especial a emenda constitucional 
n.º 95/2016 que limitou por 20 anos os gastos públicos) 
que comprometem a Segurança Alimentar e Nutricional 
e a saúde da população vulnerável.

O CONSEA foi reativado em razão da medida pro-
visória n.º 1154, de 1º de janeiro de 2023 que estabele-
ceu a organização básica dos órgãos da Presidência da 
República e Ministérios. Convertida na Lei n.º 14.600, 
de 19 de junho de 2023, a volta do CONSEA procura 
recuperar os programas de combate à fome e priorizar 
na agenda governamental a efetividade da Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

3  A regulação de alimentos 
ultraprocessados na escala global-
local

No ano de 2020, a Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e Agricultura (FAO) publicou os re-
sultados da pesquisa realizada por cientistas vinculados 
a US National Institutes of  Health (NIH), posteriormente 
ampliados com artigos publicados no British Medical Jour-
nal, os quais denunciavam os elevados índices de mor-
talidade e doenças como câncer diabetes, problemas de 
tireoide, dentre outras relacionadas com o consumo de 

9 BRASIL. Ministério Público Federal. Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão. Nota Técnica nº 04/2019-PFDC, de 19 de fevereiro 
de 2019. Disponível em: https://www.mpf.mp.br/pfdc/manifesta-
coes-pfdc/notas-tecnicas/nt-4-2019. Acesso em: 30 maio 2024.

alimentos ultraprocessados. A publicação evidencia um 
conjunto de políticas regulatórias que podem ser utiliza-
das de modo combinado para fomentar uma alimenta-
ção saudável10. As políticas regulatórias foram apresenta-
das em quatro categorias: a) políticas fiscais, b) políticas 
de rotulagem frontal, c) controle de marketing e d) nutri-
ção escolar; as quais foram utilizadas como diretrizes na 
agenda regulatória de ultraprocessados do Brasil.

Na categoria de política fiscal, evidenciam-se os Heal-
th Taxes, ou Tributos Saudáveis, termo utilizado, nacional 
e internacionalmente, para se referir a impostos sobre 
produtos que podem afetar, negativamente, a saúde. A 
tributação de alimentos e bebidas ultraprocessados é 
uma medida extrafiscal que visa ao aumento em seus 
preços e deslocamento do seu consumo para alimentos 
e bebidas mais baratos e saudáveis. Esse tipo de política 
fiscal assemelha-se à do tabaco, que apresentou resulta-
dos positivos nos locais onde foi implementada. Além 
dos benefícios diretos à saúde da população, que dimi-
nui o consumo desse tipo de alimento e é encorajada 
a consumir outras opções mais saudáveis, essa medida 
estimula a indústria a reformular seus produtos e, com 
o aumento da receita, possibilita que o Estado reverta, 
diretamente, o resultado da arrecadação para o financia-
mento de políticas voltadas à alimentação saudável11.

De acordo com a orientação da FAO, as políticas 
fiscais mais difundidas a elevar o custo de alimentos não 
saudáveis estão relacionadas aos impostos aplicados so-
bre bebidas açucaradas12. A pesquisa relata o caso da 
Hungria, por exemplo, que taxou os açúcares, sal, cafeí-
na e alimentos prontos, incluindo energéticos. Os dados 
demonstraram que o consumo de ultraprocessados de-
cresceu em 3,4% indicando um aumento de 1,1% nos 
alimentos não processados. Esse percentual, de acor-
do com a publicação da FAO, citando outras pesqui-

10 POPKIN, Barry. Ultra-processed foods’ impacts on health 2030: food, 
agriculture and rural development in Latin America and the Carib-
bean nº 34. Santiago de Chile: FAO, 2019. Disponível em: https://
openknowledge.fao.org/server/api/core/bitstreams/39d6f1db-
c162-416a-8629-b47b5e3a0725/content. Acesso em: 30 maio 2024. 
11 HASSAN, Bruna Kulik. Tributação de bebidas e alimentos não saudáveis 
no mundo: experiências internacionais e seus impactos. São Paulo: 
ACT Promoção da Saúde, 2021. Disponível em: https://evidencias.
tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_
EXP-INT_Rev-03.pdf. Acesso em: 29 maio 2024.
12 POPKIN, Barry. Ultra-processed foods’ impacts on health 2030: food, ag-
riculture and rural development in Latin America and the Caribbean 
nº 34. Santiago de Chile: FAO, 2019. Disponível em: https://open-
knowledge.fao.org/server/api/core/bitstreams/39d6f1db-c162-
416a-8629-b47b5e3a0725/content. Acesso em: 30 maio 2024. p. 7. 

https://www.mpf.mp.br/pfdc/manifestacoes-pfdc/notas-tecnicas/nt-4-2019
https://www.mpf.mp.br/pfdc/manifestacoes-pfdc/notas-tecnicas/nt-4-2019
https://www.mpf.mp.br/pfdc/manifestacoes-pfdc/notas-tecnicas/nt-4-2019
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
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sas, chegam a 27% de queda nas vendas de alimentos 
tributados e ultraprocessados. No entanto, os níveis de 
consumo de ultraprocessados aumentaram, significati-
vamente, na América Latina e Caribe, indicando uma 
distribuição desigual do acesso à alimentação saudável13. 
Uma discussão acerca da regressividade do imposto, 
que pode afetar as classes de menor poder econômico, 
no entanto, não se verifica ser esta a causa estruturante 
do aumento do consumo de ultraprocessados na região, 
e esse segmento populacional tende a optar por alimen-
tos não processados em substituição. 

Um estudo realizado pela Organização Pan-america-
na de Saúde (OPAS) igualmente salienta que a taxação 
elevada para alimentos não saudáveis é uma estratégia 
regulatória que apresenta maior custo-benefício para 
a saúde, de modo que “um aumento de 25% no pre-
ço desses produtos resultante de impostos mais altos 
provavelmente levaria a uma redução de 34% em seu 
consumo”14. Nesse sentido, como parte do Plano de 
Ação Global para a Prevenção e Controle de Doenças 
Não Transmissíveis (DCNTs) para o período de 2013-
2020, a OPAS recomendou a utilização de ferramentas 
econômicas, como a aplicação de tributos e subsídios, 
que facilitem o acesso a alimentos saudáveis e deses-
timulem o consumo dos não saudáveis, incentivando 
comportamentos que enfrentamento das DCNTs15. 

Entre 1920 e 2021, sessenta países de todos os conti-
nentes instituíram políticas de tributação sobre bebidas 
e alimentos. A maioria dos Estados adota o imposto se-
letivo sobre o consumo específico baseado no volume/
massa consumido. Mas também há imposto seletivo 
sobre o consumo específico baseado nas características 
da bebida ou do alimento, como o teor de nutriente; 
ou ainda pela combinação do imposto seletivo baseado 
no volume escalonado pelo teor de açúcar; o imposto 

13 POPKIN, Barry. Ultra-processed foods’ impacts on health 2030: food, ag-
riculture and rural development in Latin America and the Caribbean 
nº 34. Santiago de Chile: FAO, 2019. Disponível em: https://open-
knowledge.fao.org/server/api/core/bitstreams/39d6f1db-c162-
416a-8629-b47b5e3a0725/content. Acesso em: 30 maio 2024. p. 7. 
14 ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Impostos de 
saúde: uma introdução. [S. l.]: OPAS, 2020. Disponível em: https://iris.
paho.org/bitstream/handle/10665.2/52386/OPASWBRA20073_
por.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em: 31 maio 2024. 
15 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Global action plan for the 
prevention and control of  noncommunicable diseases 2013-2020. Geneva: 
WHO, 2013. Disponível em: https://www.who.int/publications/i/
item/9789241506236. Acesso em: 31 maio 2024.

seletivo sobre o consumo do tipo ad valorem; o imposto 
de importação; e o imposto sobre o valor agregado16.

Tabela 1 - Tributação de alimentos e bebidas

Tipo de imposto Localidades

 Imposto seletivo sobre o 
consumo específico baseado 
no volume/massa

Albany - EUA, Bélgica, 
Seicheles, Oakland-EUA, 
Boulder-EUA, Condado 
de Cook-EUA, Dinamarca, 
Estônia, Filadélfia - EUA, 
Filipinas,  Finlândia, Hungria, 
Irlanda, Letônia, Malásia, 
Maldivas, Marrocos, México, 
Noruega, Palau, Polônia, 
Polinésia Francesa, Portugal, 
Reino Unido, Samoa, Santa 
Helena,  São francisco - EUA, 
Seattle - EUA, Tonga

 Imposto seletivo sobre o 
consumo específico baseado 
nas características da bebida 
ou do alimento, como o teor 
de nutriente

Ilhas Cook, França, Ilhas 
Maurício, África do Sul, Equa-
dor e Sri Lanka

 Combinação de imposto sele-
tivo baseado no volume esca-
lonado pelo teor de açúcar

Reino Unido, Tonga, Portugal, 
Brunei, Tailândia, Estônia, 
Irlanda, Peru, Malásia, Polônia 
e região da Catalunha, na 
Espanha

 Imposto seletivo sobre o 
consumo do tipo ad valorem

Barbados, Barém, Bermu-
das, Catar, Chile, Dominica, 
Emirados Árabes, Equador, 
Etiópia, Fiji Kiribati, México, 
Estados Federados da Mi-
cronésia, Narau, Nação Nava-
jo (Arizona, Novo México e 
Utah)- EUA,  Omã, Panamá, 
Peru, Tailândia,

 Imposto de importação Fiji, Bermudas, Seicheles, 
Samoa, Micronésia, Tonga e 
Nauru

Imposto sobre o valor agre-
gado 

Dinamarca, Arábia Saudita, 
Colômbia, Índia, Marrocos e 
Espanha

Fonte: adaptada de Hansan17

16 HASSAN, Bruna Kulik. Tributação de bebidas e alimentos não saudáveis 
no mundo: experiências internacionais e seus impactos. São Paulo: 
ACT Promoção da Saúde, 2021. Disponível em: https://evidencias.
tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_
EXP-INT_Rev-03.pdf. Acesso em: 29 maio 2024. p. 34.
17 HASSAN, Bruna Kulik. Tributação de bebidas e alimentos não saudáveis 

https://www.who.int/publications/i/item/9789241506236
https://www.who.int/publications/i/item/9789241506236
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
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Destaca-se o exemplo do México, que, após a aplica-
ção de imposto de 10% sobre o preço final de bebidas 
açucaradas, houve uma queda de 5,5% nas vendas até 
o término do primeiro ano de sua aplicação, e de 9,7% 
nas vendas no segundo ano, com a maior redução entre 
os domicílios mais desfavorecidos do ponto de vista so-
cioeconômico18. 

Em 2023 o Congresso Nacional promulgou a 
Emenda Constitucional n.º 132 da Reforma Tributária, 
a qual se encontra em fase de regulamentação. Uma das 
propostas aprovadas na reforma é a criação de imposto 
seletivo para sobretaxar produtos nocivos à saúde ou ao 
meio ambiente, visando desestimular seu consumo. Os 
ultraprocessados estão no centro das discussões para 
que sejam tributados com o imposto seletivo. A inci-
dência do Imposto Seletivo seria uma forma de corrigir 
distorções e induzir o consumo de alimentos saudáveis, 
embora tal regulamentação esteja no foco da indústria 
alimentícia. Por outro lado, a sociedade civil organiza-
da19, o CONSEA20, Ministério da Saúde21, têm se ma-

no mundo: experiências internacionais e seus impactos. São Paulo: 
ACT Promoção da Saúde, 2021. Disponível em: https://evidencias.
tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_
EXP-INT_Rev-03.pdf. Acesso em: 29 maio 2024. p. 36.
18 ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Impos-
tos de saúde: uma introdução. [S. l.]: OPAS, 2020. Disponível em: 
https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/52386/OPAS-
WBRA20073_por.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em: 31 
maio 2024. 
19 ACT PROMOÇÃO DA SAÚDE. Reforma tributária: posiciona-
mento da ACT sobre o texto de regulamentação enviado ao Con-
gresso Nacional. São Paulo, 26 abr. 2024. Disponível em: https://
actbr.org.br/uploads/arquivos/REFORMA-TRIBUTARIA_-
POSICIONAMENTO-DA-ACT-SOBRE-O-TEXTO-DE-REG-
ULAMENTACAO-ENVIADO-AO-CONGRESSO-NACION-
AL.pdf. Acesso em: 30 maio 2024.
20 CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL (Brasil). Recomendação nº 1/2024/CONSEA/
SG/PR. Recomenda ao Ministério da Fazenda que componha a 
Cesta Básica Nacional de Alimentos apenas com alimentos in natura 
ou minimamente processados, e alimentos processados seleciona-
dos, e que, no rol de produtos nocivos à saúde e ao meio ambiente a 
serem tributados com imposto seletivo, inclua produtos alimentícios 
ultraprocessados. Disponível em: https://www.gov.br/secretariag-
eral/pt-br/consea/noticias/consea-apresenta-recomendacoes-ao-
ministerio-da-fazenda/anexo_5049986_sei_5041423_recomenda-
cao_1.pdf. Acesso em: 30 maio 2024.
21 BRASIL. Ministério da Saúde. Nota Técnica nº 25/2023-CGDA-
NT/DAENT/SVSA/MS. Trata-se de documento que formaliza a 
recomendação do Ministério da Saúde para adoção, no âmbito da 
discussão da nova política tributária nacional, de tributos específi-
cos para produtos nocivos à saúde, como medida de correção das 
externalidades negativas geradas pelo tabaco e bebidas alcoólicas. 
Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2023/nota-tecnica-no-

nifestado pela ação do Guia Alimentar para a Popula-
ção Brasileira como base para a construção da política 
tributária, pela inclusão dos ultraprocessados no rol de 
produtos nocivos à saúde e ao meio ambiente a serem 
alvos do imposto seletivo e pelo estabelecimento de pa-
râmetros para alíquotas e regimes com base em evidên-
cias científicas livres de conflitos de interesse.

Na categoria definida como Políticas de Rotulagem 
frontal22, o direito à informação está diretamente rela-
cionado à garantia do DHAA. Rotulagens adequadas e 
claras propiciam que o consumidor faça escolhas mais 
conscientes e saudáveis, pois são seu primeiro contato 
com o alimento. Assim, as Políticas de Rotulagem Fron-
tal em alimentos constituem estratégias que visam aler-
tar/informar o consumidor sobre o conteúdo nutricio-
nal de produtos ultraprocessados. Embora os alimentos 
possuam informações nutricionais, estas, muitas vezes, 
não são compreendidas pelo consumidor. Assim, esse 
tipo de política, além de auxiliar o consumidor a iden-
tificar quais alimentos são menos saudáveis de forma 
mais rápida, estimula as indústrias alimentícias a refor-
mular a composição de seus produtos, a fim de não se 
enquadrarem na rotulagem de advertência23.

A implementação de Políticas de Rotulagem Fron-
tal pelo Estados é defendida pela Organização Mundial 
de Saúde como um mecanismo efetivo de combate às 
DCNTs24. Em declaração, o relator especial para o Direi-
to à Saúde da Organização das Nações Unidas, Dainius 
Pūras, reforçou o papel dos Estados a tomarem medi-
das para fornecer informações precisas, transparentes 
e compreensíveis para permitir aos consumidores fazer 

25-2023-cgdant-daent-svsa-ms/view. Acesso em: 30 maio 2024.
22 Neste estudo, limitou-se ao estudo de rotulagem frontal, vol-
tada a ultraprocessados, porém ressalta-se que o Brasil já conta 
com: legislação que obriga identificação transgênicos (Decreto n.° 
4.680/2003); norma que obrigada a informação no rótulo sobre a 
presença dos ingredientes mais comuns que causam alergias (Res-
olução da Diretoria Colegiada – RDC N.º 26, de 02 de julho de 
2015, da Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária); norma 
voltada à regulação de alimentos integrais (RDC n.º 493/2021, da 
Anvisa); normas voltadas à composição, qualidade e rotulagem de 
produtos como óleos vegetais, azeites e cremes vegetais [RDC n.º 
481/2021, da Anvisa e  IN (Instrução Normativa) n.º 87/2021, da 
Anvisa]. 
23 JAMIE, Patrícia et al. (org.). Diálogo sobre ultraprocessados: soluções 
para sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis. São Paulo: Uni-
versidade de São Paulo, 2021.
24 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Implementing nutri-
tion labelling policies: a review of  contextual factors. Geneva: WHO, 
2021. Disponível em: https://www.who.int/publications/i/
item/9789240035089. Acesso em: 31 maio 2024.

https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://evidencias.tributosaudavel.org.br/wp-content/themes/act-theme/LO_ACT_EXP-INT_Rev-03.pdf
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/consea/noticias/consea-apresenta-recomendacoes-ao-ministerio-da-fazenda/anexo_5049986_sei_5041423_recomendacao_1.pdf
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/consea/noticias/consea-apresenta-recomendacoes-ao-ministerio-da-fazenda/anexo_5049986_sei_5041423_recomendacao_1.pdf
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/consea/noticias/consea-apresenta-recomendacoes-ao-ministerio-da-fazenda/anexo_5049986_sei_5041423_recomendacao_1.pdf
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/consea/noticias/consea-apresenta-recomendacoes-ao-ministerio-da-fazenda/anexo_5049986_sei_5041423_recomendacao_1.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2023/nota-tecnica-no-25-2023-cgdant-daent-svsa-ms/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2023/nota-tecnica-no-25-2023-cgdant-daent-svsa-ms/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2023/nota-tecnica-no-25-2023-cgdant-daent-svsa-ms/view
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-493-de-15-de-abril-de-2021-315225504
http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/446274
http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/446274
http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/446278
https://www.who.int/publications/i/item/9789240035089
https://www.who.int/publications/i/item/9789240035089
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escolhas informadas sobre suas dietas. Também desta-
cou que a rotulagem frontal protege o direito à saúde e 
à alimentação adequada e que os Estados devem se ba-
sear no conhecimento científico em suas políticas, livre 
de conflitos de interesses, pois têm o dever de tornar 
acessíveis a todas as pessoas evidências científicas para 
que possam usufruir de altos padrões de saúde25.

Na América Latina, o primeiro país a implemen-
tar uma política de rotulagem frontal foi o Chile em 
2012, com rótulos de advertência octogonais, seguido 
pelo Peru  em 2013, México em 2014 (sistema GDA), 
Equador em 2014 (rotulagem de semáforos), Bolívia em 
2017 (rotulagem de semáforos), Uruguai em 2019 (ró-
tulos de advertência), uma reformulação no México em 
2020 (rótulos de advertência), Brasil, em 2020 (lupa), 
Venezuela em 2020/ 2021 (rótulos de advertência), Co-
lômbia em 2021 (rótulos de advertência) e Argentina 
em 2021(rótulos de advertência)26.

Figura 1 - Sistemas de Rotulagem Frontal de alimentos ultraproces-
sados na América Latina

Fonte: Crosbie et al.27

25  ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Statement by the 
UN Special Rapporteur on the right to health on the adoption of  front-of-
package warning labelling to tackle NCDs. 27 jul. 2020. Disponível 
em: https://www.ohchr.org/en/statements/2020/07/statement-
un-special-rapporteur-right-health-adoption-front-package-
warning?LangID=E&NewsID=26130. Acesso em: 30 jun. 2024.
26 CROSBIE, Eric et al. A policy study on front–of–pack nutrition 
labeling in the Americas: emerging developments and outcomes. 
The Lancet Regional Health–Americas, v. 18, Feb. 2023. Disponível 
em: https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-
193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-
93d6-845071f49ba2. Acesso em: 31 maio 2024.
27 CROSBIE, Eric et al. A policy study on front–of–pack nutrition 
labeling in the Americas: emerging developments and outcomes. 
The Lancet Regional Health–Americas, v. 18, Feb. 2023. Disponível 

Ressalta-se que, no Brasil, desde outubro de 2022, 
está em vigor a Resolução da Diretoria Colegiada – 
RDC n.º 429/2020, da Anvisa28, aprovada em 2020, 
que determinou que os alimentos e bebidas ultrapro-
cessados que contiverem altos teores de açúcar, sódio 
e/ou gordura saturada devem levar selos no formato de 
lupa na parte da frente de sua embalagem, escritos “Alto 
em”, indicando o nutriente em excesso29.

Azevedo, Rigi e Azarias30 apontam que a indústria de 
alimentos (Big Food, Big Soda e Big Agro) influenciou no 
processo regulatório da Anvisa, contribuindo, inclusive, 
para o prolongamento das discussões, que duraram seis 
anos. O dossiê indica uma possível interferência dessas 
indústrias na versão final do modelo de rotulagem, que 
esse não foi testado no Brasil e não apresenta evidências 
científicas de sua eficácia. De acordo com o IDEC31, 
tal modelo é menos efetivo que outros modelos que 
haviam sido propostos. O Instituto ressalta que tal re-
gulamentação é menos rigorosa em relação ao perfil de 
nutrientes selecionados, tendo um corte muito alto em 
sódio, açúcar e gordura, de modo que alimentos não 
saudáveis ficarão de fora da lupa. Jamie et al.32 ressaltam 
que a Resolução inseriu os pontos de corte recomenda-
dos pela OPAS e não proibiu o uso de alegações nutri-
cionais.

em: https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-
193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-
93d6-845071f49ba2. Acesso em: 31 maio 2024.
28 A resolução também apresenta alterações na tabela nutricional e 
alegações nutricionais.
29 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(Brasil). Resolução nº 429, de 08 de outubro de 2020. Dispõe sobre a 
rotulagem nutricional dos alimentos embalados. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-de-diretoriacole-
giada-rdc-n-429-de-8-de-outubro-de-2020-282070599. Acesso: 31 
maio 2024.
30 AZEVEDO, Alan; RIGI, Camilla; AZARIAS, Emily Almeida 
(org.). Dossiê Big Food: como a indústria interfere em políticas de ali-
mentação. [S. l.]: ACT; IDEC, 2022. Disponível em: https://actbr.
org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-indus-
tria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf. 
Acesso em: 20 ago. 2020.
31 INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Nova rotu-
lagem é o primeiro passo para a garantia do direito à informação. 
IDEC, 27 out. 2021. Disponível em: https://idec.org.br/noticia/
nova-rotulagem-e-o-primeiro-passo-no-caminho-para-garantia-
do-direito-informacao#:~:text=Pela%20nova%20norma%2C%20
a%20partir,lupa%20em%20preto%20e%20branco. Acesso em: 6 
jun. 2022.
32 JAMIE, Patrícia et al. (org.). Diálogo sobre ultraprocessados: soluções 
para sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis. São Paulo: Uni-
versidade de São Paulo, 2021.

https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-93d6-845071f49ba2
https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-93d6-845071f49ba2
https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-93d6-845071f49ba2
https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-93d6-845071f49ba2
https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-93d6-845071f49ba2
https://www.thelancet.com/journals/lanam/article/PIIS2667-193X(22)00217-4/fulltext?uuid=uuid%3A96e3d54c-2389-47bb-93d6-845071f49ba2
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-de-diretoriacolegiada-rdc-n-429-de-8-de-outubro-de-2020-282070599
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-de-diretoriacolegiada-rdc-n-429-de-8-de-outubro-de-2020-282070599
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-industria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-industria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-industria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf
https://idec.org.br/noticia/nova-rotulagem-e-o-primeiro-passo-no-caminho-para-garantia-do-direito-informacao#:~:text=Pela nova norma%2C a partir,lupa em preto e branco
https://idec.org.br/noticia/nova-rotulagem-e-o-primeiro-passo-no-caminho-para-garantia-do-direito-informacao#:~:text=Pela nova norma%2C a partir,lupa em preto e branco
https://idec.org.br/noticia/nova-rotulagem-e-o-primeiro-passo-no-caminho-para-garantia-do-direito-informacao#:~:text=Pela nova norma%2C a partir,lupa em preto e branco
https://idec.org.br/noticia/nova-rotulagem-e-o-primeiro-passo-no-caminho-para-garantia-do-direito-informacao#:~:text=Pela nova norma%2C a partir,lupa em preto e branco
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Na categoria identificada como “controle de marke-
ting”, destaca-se o grande investimento das indústrias 
alimentícias no marketing e ultraprocessados, que exerce 
impacto nos hábitos alimentares; seja na televisão, nas 
revistas, no rádio, em eventos, empresas e parques, e, 
inclusive, nas próprias embalagens dos alimentos. Jamie 
et al.33 destacam que, no âmbito virtual, o marketing 
apresenta novas singularidades, como parcerias entre 
empresas de ultraprocessados e influenciadores digitais.

 Muitas vezes, acompanha-se a publicidade desses 
alimentos de alegações enganosas como “fit”, “ricos em 
vitaminas”, entre outras, que fazem com que estes apa-
rentam ser saudáveis, ou, inclusive, superiores em rela-
ção a alimentos in natura ou minimamente processados, 
mas mascaram outras características de sua composição 
que, muitas vezes, contêm excesso de açúcar, sódio gor-
dura e/ou outros aditivos.

No caso do marketing de ultraprocessados, voltados a 
crianças e adolescentes, há uma grande preocupação das 
organizações nacionais e internacionais em reduzir sua 
exposição a propagandas e estratégias voltadas ao con-
sumo desses alimentos, pois ainda não estão, emocional 
e cognitivamente, desenvolvidas como adultos.  Assim, 
têm seu direito de escolha ainda mais limitado. Persona-
gens, brindes, embalagens lúdicas, influenciadores digi-
tais são exemplos de estratégias de marketing voltadas a 
esse público que influenciam, diretamente, nas escolhas 
alimentares dessa faixa etária.

O Chile destaca-se em políticas de regulação de ul-
traprocessados. A legislação do país proíbe marketing 
para crianças menores de 14 anos, bem como o marke-
ting com temas ou estratégias promocionais que atraiam 
crianças, independentemente do público, mídia ou lo-
calização — dentre as proibições estão:  temas diverti-
dos ou fantasiosos, personagens de desenhos animados, 
animação, música infantil, atores mirins, situações que 
representam o cotidiano das crianças, brindes ou brin-
quedos, concursos, jogos interativos ou aplicativos para 
atrair a atenção das crianças34.

33 JAMIE, Patrícia et al. (org.). Diálogo sobre ultraprocessados: soluções 
para sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis. São Paulo: Uni-
versidade de São Paulo, 2021.
34 POPKIN, Barry M. et al. Towards unified and impactful policies 
to reduce ultra-processed food consumption and promote healthier 
eating. The Lancet Diabetes & Endocrinology, v. 9, n. 7, p. 462-470, jun. 
2021. Disponível em: https://www.thelancet.com/journals/landia/
article/PIIS2213-8587(21)00078-4/abstract. Acesso em: 31 maio 
2024.

No Brasil, não há norma reguladora geral voltada à 
publicidade de alimentos ultraprocessados. Em relação 
às normas voltadas à regulação de marketing destinado 
a crianças e adolescentes, a Resolução n.º 163/2014 do 
Conanda – Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente35, a qual proíbe qualquer propaganda 
direcionada ao público infantil, incluindo, assim, ultra-
processados36; e, também, a Norma Brasileira de Co-
mercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças 
de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras 
(NBCAL) – conjunto da Portaria 2.051/2001 do Minis-
tério da Saúde, das Resoluções RDC 221 e 222/2002, da 
Lei n.º 11.265/2006 e Decreto n.º 9.579/2018 — que 
regula a promoção comercial e rotulagem de fórmulas 
infantis, leites fluídos, leites em pó, entre outros com o 
objetivo de não interferências desses produtos no alei-
tamento materno37.

Em relação à categoria nutrição escolar, esta enfoca 
o ambiente alimentar das escolas, seja a partir do forne-
cimento de refeições saudáveis e adequadas ou, ainda, 
na proibição da comercialização — e propagandas — 
de alimentos ultraprocessados nas escolas e estabele-
cimentos nas suas proximidades38. As escolas, além de 
apoiarem hábitos alimentares saudáveis e adequados, 
contribuem para a educação alimentar e nutricional. No 
contexto de iniquidades socioeconômicas, a oferta da 
merenda escolar e o fornecimento de água potável é pi-
lar fundamental no combate a todas as formas de má-

35 Além da Resolução do CONANDA, a proibição da publicidade 
infantil parte de uma interpretação sistemática da Constituição Fed-
eral, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), 
da Convenção das Nações Unidas sobre as Crianças (Decreto n. 
99.710/1990), do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
8.078/1990). HARTUNG, Pedro Affonso Duarte; KARAGEOR-
GIADIS, Ekaterine Valente. A regulação da publicidade de alimen-
tos e bebidas não alcoólicas para crianças no Brasil. Revista de Direito 
Sanitário, v. 17, n. 3, p. 160-184, 2017. DOI 10.11606/issn.2316-
9044.v17i3p160-184. Disponível em: https://www.revistas.usp.br/
rdisan/article/view/127783. Acesso em: 25 ago. 2022.
36 CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE (Brasil). Resolução nº 163, de 13 de março de 
2014. Dispõe sobre a abusividade do direcionamento de publicidade 
e de comunicação mercadológica à criança e ao adolescente. Dis-
ponível em: https://crianca.mppr.mp.br/pagina-1635.html. Acesso 
em: 25 ago. 2022.
37 IBFAN BRASIL. NBCAL: o que é NBCAL? IBFAN Brasil, 
c2022. Disponível em: http://www.ibfan.org.br/site/nbcal. Acesso 
em: 26 ago. 2022.
38 POPKIN, Barry. Ultra-processed foods’ impacts on health 2030: food, 
agriculture and rural development in Latin America and the Carib-
bean nº 34. Santiago de Chile: FAO, 2019. Disponível em: https://
openknowledge.fao.org/server/api/core/bitstreams/39d6f1db-
c162-416a-8629-b47b5e3a0725/content. Acesso em: 30 maio 2024.

https://www.thelancet.com/journals/landia/article/PIIS2213-8587(21)00078-4/abstract
https://www.thelancet.com/journals/landia/article/PIIS2213-8587(21)00078-4/abstract
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/127783
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/127783
https://crianca.mppr.mp.br/pagina-1635.html
http://www.ibfan.org.br/site/nbcal
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-nutrição, garantia de um crescimento e desenvolvimen-
to saudável e da permanência de crianças e adolescentes 
nas escolas. Assim, é importante que os Estados criem 
legislações voltadas a limitar a exposição de crianças e 
adolescentes a alimentos ultraprocessados nas escolas39.

Em 2010, na sexagésima terceira Assembleia Mun-
dial da Saúde, os Estados-Membros da OMS aprovaram 
as Recomendações sobre a Comercialização de Alimen-
tos e Bebidas Não Alcoólicas a Crianças (Resolução 
WHA63.14), a qual orienta que, em locais em que há 
crianças, como escolas e creches, devem estar livres de 
todo e qualquer forma de promoção de alimentos ricos 
em gorduras saturadas, gorduras trans, açúcar e sal40. 
Nessa mesma perspectiva, o Plano de Ação Global para 
a Prevenção e Controle de Doenças Não Transmissíveis 
para o período de 2013-2020 recomenda a promoção de 
ambientes alimentares saudáveis nas escolas41.

Em âmbito nacional42, além da LOSAN aplicada ao 
ECA, há a Lei n.º 11.947, de 2009, que dispõe sobre 
alimentação escolar. Também se destaca a Portaria In-
terministerial n.º 1.010/2006, do Ministério da Saúde 
— voltada à Promoção da Alimentação Saudável nas 
Escolas de educação infantil, fundamental e nível médio 
das redes públicas e privadas — determina que deva ser 
restringida no ambiente escolar a “oferta e a venda de 
alimentos com alto teor de gordura, gordura saturada, 
gordura trans, açúcar livre e sal”43.

39 CRUZ, L. Legal guide on school food and nutrition: legislating for a 
healthy school food environment. Rome: FAO, 2020. (FAO Le-
gal Guide, n. 2). Disponível em: https://openknowledge.fao.org/
items/bd528606-fc97-4ccc-a3a5-ef4ddad662e6. Acesso em: 31 
maio 2024.
40  AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(Brasil). Recomendações sobre a promoção de alimentos e bebidas não alcoóli-
cas. Brasília: Anvisa, 2011. Disponível em: https://www.who.int/
publications/i/item/9789241500210. Acesso em: 31 maio 2024. p. 
17.
41 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Global action plan for the 
prevention and control of  noncommunicable diseases 2013-2020. Geneva: 
WHO, 2013. Disponível em: https://www.who.int/publications/i/
item/9789241506236. Acesso em: 31 maio 2024.
42 Cabe destacar que em nível estadual e municipal, é possível 
observar que diversos entes federativos se organizam para regu-
lar o tema por meio de normas específicas, não obstante este 
estudo limitou-se à esfera nacional. O IDEC fez um levanta-
mento de experiências estaduais e municipais legislativas para a 
promoção da alimentação saudável no ambiente escolar, o qual 
está disponível em: https://idec.org.br/ferramenta/aliment-
acao-saudavel-nas-escolas#:~:text=Para%20disseminar%20
em%20toda%20a,Guia%20Alimenta%C3%A7%C3%A3o%20
Saud%C3%A1vel%20nas%20Escolas.
43 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Interministerial n° 1.010, de 
08 de maio de 2006. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/

Além disso, encontraram-se projetos de lei tramitan-
do no Congresso Nacional, como o Projeto de Lei n.° 
4501, de 2020, de autoria do Senador Jaques Wagner44 
que proíbe a comercialização de alimentos e bebidas ul-
traprocessados no ambiente escolar. Outro projeto foi o 
n.º 1755 de 2007, de autoria do Deputado Fábio Rama-
lho45, que dispõe sobre a proibição da comercialização 
de refrigerantes em escolas da educação básica. E o Pro-
jeto de Lei do Senado n.° 9, de 2017, que visa proibir 
a comercialização de refrigerantes em estabelecimentos 
escolares de educação básica46.

Outra abordagem importante sobre nutrição escolar 
é a da merenda servida nas escolas públicas por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
o qual é responsável pela oferta de refeições aos estu-
dantes em todas as etapas da educação e por ações de 
educação alimentar e nutricional, por meio de repasses 
financeiros de forma suplementar a estados, municípios 
e escolas federais47. Especificamente quanto a alimentos 
ultraprocessados, a Resolução n.º 6, de 8 de maio de 
2020, do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) proíbe sua oferta 
a crianças com até três anos de idade; além disso, limi-

saudelegis/gm/2006/pri1010_08_05_2006.html. Acesso em: 22 jul. 
2022.
44 WAGNER, Jaques. Projeto de Lei n° 4501, de 2020. Dispõe so-
bre a comercialização, propaganda, publicidade e promoção com-
ercial de alimentos e bebidas ultraprocessados e uso de frituras e 
gordura trans em escolas públicas e privadas, em âmbito nacional. 
Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleggetter/documento?
dm=8888246&ts=1630419060035&disposition=inline. Acesso em: 
22 jul. 2022.
45 RAMALHO, Fábio. Projeto de Lei nº 1755 de 2007. Dispõe sobre 
a proibição da venda de refrigerantes em escolas de educação bási-
ca. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;jsessionid=node01bcfkhu09hm65ephyhws
xhbeb12707446.node0?codteor=490869&filename=Tramitacao-
PL+1755/2007. Acesso em: 22 jul. 2022.
46 RODRIGUES, Randolfe. Projeto de Lei do Senado nº 9 de 2017. Dis-
põe sobre a obrigatoriedade de os rótulos dos refrigerantes conter-
em texto de advertência sobre o malefício do consumo abusivo do 
refrigerante, bem como a proibição de sua comercialização em esta-
belecimentos escolares de educação básica. Disponível em: https://
legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4976460&ts=164
6662931072&disposition=inline. Acesso em: 27 jul 2022.
47 BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto 
na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, 
de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho 
de 1994; e dá outras providências. Disponível em: http://www.plan-
alto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm. Acesso 
em: 22 jul. 2022.

https://openknowledge.fao.org/items/bd528606-fc97-4ccc-a3a5-ef4ddad662e6
https://openknowledge.fao.org/items/bd528606-fc97-4ccc-a3a5-ef4ddad662e6
https://www.who.int/publications/i/item/9789241500210
https://www.who.int/publications/i/item/9789241500210
https://www.who.int/publications/i/item/9789241506236
https://www.who.int/publications/i/item/9789241506236
https://idec.org.br/ferramenta/alimentacao-saudavel-nas-escolas#:~:text=Para disseminar em toda a,Guia Alimenta%C3%A7%C3%A3o Saud%C3%A1vel nas Escolas
https://idec.org.br/ferramenta/alimentacao-saudavel-nas-escolas#:~:text=Para disseminar em toda a,Guia Alimenta%C3%A7%C3%A3o Saud%C3%A1vel nas Escolas
https://idec.org.br/ferramenta/alimentacao-saudavel-nas-escolas#:~:text=Para disseminar em toda a,Guia Alimenta%C3%A7%C3%A3o Saud%C3%A1vel nas Escolas
https://idec.org.br/ferramenta/alimentacao-saudavel-nas-escolas#:~:text=Para disseminar em toda a,Guia Alimenta%C3%A7%C3%A3o Saud%C3%A1vel nas Escolas
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/pri1010_08_05_2006.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/pri1010_08_05_2006.html
https://legis.senado.leg.br/sdleggetter/documento?dm=8888246&ts=1630419060035&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleggetter/documento?dm=8888246&ts=1630419060035&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4976460&ts=1646662931072&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4976460&ts=1646662931072&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4976460&ts=1646662931072&disposition=inline
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.947-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
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ta a aplicação dos recursos do Programa a no máximo 
20% para a compra de alimentos ultraprocessados e 
proíbe a aquisição de alimentos e bebidas ultraproces-
sados específicos:

Art. 22 É proibida a utilização de recursos no âmbi-
to do PNAE para aquisição dos seguintes alimentos 
e bebidas ultraprocessados: refrigerantes e refres-
cos artificiais, bebidas ou concentrados à base de 
xarope de guaraná ou groselha, chás prontos para 
consumo e outras bebidas similares, cereais com 
aditivo ou adoçado, bala e similares, confeito, bom-
bom, chocolate em barra e granulado, biscoito ou 
bolacha recheada, bolo com cobertura ou recheio, 
barra de cereal com aditivo ou adoçadas, gelados 
comestíveis, gelatina, temperos com glutamato mo-
nossódico ou sais sódicos, maionese e alimentos em 
pó ou para reconstituição48.

Ainda em relação ao PNAE, atualmente, tramita, 
no Congresso Nacional, o Projeto de Lei n.º 3.35549, 
de 2019, que visa proibir bebidas com baixo valor nu-
tricional e alimentos ultraprocessados nos cardápios da 
alimentação escolar contemplados pelo Programa.

4  A regulação de ultraprocessados 
Brasil e o dever de promover a 
segurança alimentar e nutricional

Em 2019, o relatório da comissão The Lancet apon-
tou que o atual e principal problema que a humanidade 
enfrenta é a “sindemia global”, conceito que exprime a 
coexistência e interação de três pandemias: a da obesi-
dade, a da desnutrição e a das mudanças climáticas. O 
relatório apresenta que elas compartilham as mesmas 
determinantes, sendo uma delas o sistema alimentar 
hegemônico. Nesse sentido, o ultraprocessamento de 
alimentos é apontado como um fator sindêmico, em 
virtude de estar diretamente relacionado ao sistema ali-
mentar hegemônico causando impactos negativos na 
saúde, cultura e ambiente50.

48 BRASIL. Ministério da Educação; FNDE. Resolução nº 6, de 8 de 
maio de 2020. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar - PNAE. Disponível em: https://www.in.gov.br/
en/web/dou/-/resolucao-n-6-de-8-de-maio-de-2020-256309972. 
Acesso em: 22 jul. 2022.
49 FELICIANO, Damião. Projeto de Lei nº 3355, de 2019. Dispõe so-
bre a qualidade dos alimentos adquiridos pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE. Disponível em: https://www.
camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposic
ao=2206809. Acesso em: 22 jul. 2022.
50 SWINBURN, Boyd et al. Sindemia global da obesidade, desnutrição e 

Por serem, em sua maioria, alimentos ricos em gor-
dura, açúcar e/ou sódio, o consumo de ultraprocessa-
dos está relacionado, direta ou indiretamente, à obesida-
de e DCNTs51. De acordo com a Organização Mundial 
da Saúde (OMS), as DCNT’s matam 41 milhões de pes-
soas a cada ano, o que corresponde a 71% das mortes 
no mundo52.

Além da monotonia no prato, que gera uma falta 
de variedade nutricional, a padronização da alimenta-
ção afeta a cultura alimentar das comunidades, o que 
prejudica desde as formas como os alimentos são cul-
tivados a como e quais alimentos são consumidos. Seja 
pelo preço dos alimentos, pela globalização dos padrões 
alimentares, ou ainda pelo acesso aos alimentos, o fator 
cultural tem perdido a centralidade nas escolhas alimen-
tares, o qual acarreta uma perda de saberes e tradições 
em relação à comida. Como exemplo, a diminuição do 
consumo de feijão nos lares brasileiros.

No Brasil, alimentos ultraprocessados são mais ba-
ratos que alimentos in natura. De acordo com relatório 
da ACT, publicado em 2022, a atual política tributária 
federal, somada aos benefícios concedidos para estados 
e municípios, viabiliza às grandes empresas e indústrias 
de ultraprocessados as menores cargas tributárias pos-
síveis, devido ao bom funcionamento do Princípio da 
Não Cumulatividade53. A política de tributação, no caso 
brasileiro, deve ser analisada de forma a contabilizar os 
incentivos fiscais, a fim de evitar o estímulo ao consumo:

[...] no Brasil, além de não haver uma tributação 
onerosa sobre as bebidas adoçadas não alcoólicas os 
fabricantes recebem uma série de incentivos fiscais 

mudanças climáticas: relatório da comissão The Lancet. Tradução: In-
stituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec). São Paulo: Idec, 
2019. Disponível em: https://alimentandopoliticas.org.br/wp-con-
tent/uploads/2019/10/Relat%C3%B3rio-Completo-The-Lancet.
pdf. Acesso em: 24 jul 2022.
51 De acordo com a OMS os principais tipos de DCNT são: 
doenças cardiovasculares, doenças respiratórias crônicas, cânceres 
e diabetes. WORLD HEALTH ORGANIZATION. Implement-
ing nutrition labelling policies: a review of  contextual factors. Geneva: 
WHO, 2021. Disponível em: https://www.who.int/publications/i/
item/9789240035089. Acesso em: 31 maio 2024.
52 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Noncommunicable 
diseases. World Health Organization, 18 abr. 2021. Disponível em: 
https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/noncommu-
nicable-diseases#cms. Acesso em: 25 jul. 2022.
53 CAMPOS, Arnoldo Anacleto de; CARMÉLIO, Edna de Cássia. 
Por que a comida saudável está longe da mesa dos brasileiros?: o papel da 
tributação como propulsora da desnutrição, obesidade e mudanças 
climáticas no Brasil. [S. l.]: ACT, 2022. Disponível em: https://actbr.
org.br/uploads/arquivos/Por-que-a-comida-saudavel-esta-longe-
da-mesa-dos-brasileiros-hor4.pdf. Acesso em: 20 ago. 2022.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-6-de-8-de-maio-de-2020-256309972
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-6-de-8-de-maio-de-2020-256309972
https://legis.senado.leg.br/sdleggetter/documento?dm=8888246&ts=1630419060035&disposition=inline
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2206809
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2206809
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2206809
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/10/Relat%C3%B3rio-Completo-The-Lancet.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/10/Relat%C3%B3rio-Completo-The-Lancet.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/10/Relat%C3%B3rio-Completo-The-Lancet.pdf
https://www.who.int/publications/i/item/9789240035089
https://www.who.int/publications/i/item/9789240035089
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/Por-que-a-comida-saudavel-esta-longe-da-mesa-dos-brasileiros-hor4.pdf
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/Por-que-a-comida-saudavel-esta-longe-da-mesa-dos-brasileiros-hor4.pdf
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/Por-que-a-comida-saudavel-esta-longe-da-mesa-dos-brasileiros-hor4.pdf
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que beneficiam toda a cadeia produtiva, fazendo 
com que que o preço final para o consumidor seja 
artificialmente baixo, e, assim, incentive o consumo. 
Isso advém, principalmente, dos significativos be-
nefícios fiscais concedidos a produtores de xaropes 
concentrados instalados na Zona Franca de Manaus 
(ZFM) e na Amazônia Ocidental, também a empre-
sas compradoras, em decorrência da aplicação de 
alíquotas reduzidas ou zeradas de vários tributos54.

Para Passos et al.55, o preço dos alimentos ultrapro-
cessados no Brasil está inversamente associado à preva-
lência de excesso de peso e de obesidade, especialmente 
na população de nível socioeconômico mais baixo. Um 
aumento de 20% no preço de alimentos ultraprocessa-
dos reduziria 6,6% a prevalência de excesso de peso, e 
11,8%, de obesidade. Segundo os pesquisadores, a ta-
xação desses alimentos é uma importante ferramenta 
de prevenção e controle da obesidade e DCNTs rela-
cionadas.

É preciso também refletir sobre a desigualdade — 
geográfica e econômica — no acesso a alimentos in 
natura e ultraprocessados. A prevalência de desertos e 
pântanos alimentares56, especialmente em áreas de baixa 
e média renda, também é fator que influencia, direta-
mente, na compra desse tipo de alimento, visto que os 
moradores dessas localidades teriam de se locomover 
para outras regiões para comprar alimentos saudáveis57.

54 AZEVEDO, Alan; RIGI, Camilla; AZARIAS, Emily Almeida 
(org.). Dossiê Big Food: como a indústria interfere em políticas de ali-
mentação. [S. l.]: ACT; IDEC, 2022. Disponível em: https://actbr.
org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-indus-
tria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf. 
Acesso em: 20 ago. 2020. p. 64-65. 
55 PASSOS, Camila Mendes et al. Association between the price 
of  ultra-processed foods and obesity in Brazil. Nutrition, Metabolism 
and Cardiovascular Diseases, v. 30, n. 4, p. 589-598, abr. 2020. Dis-
ponível em: https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/
S0939475319304600. Acesso em: 26 jul. 2022.
56 De acordo com o IDEC (2019) pântanos alimentares são locais 
em que se vende preponderantemente alimentos altamente calóricos 
com poucos nutrientes, como redes de fast food e lojas de con-
veniência; já os desertos alimentares são localidades, onde a pouco 
ou nenhum acesso a alimentos in natura ou minimamente processa-
dos. INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Entre de-
sertos e pântanos, quando a geografia urbana é um obstáculo para a 
alimentação saudável. IDEC, 2019. Disponível em: https://alimen-
tandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-
food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf. Acesso em: 20 nov. 2020.
57  INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Entre de-
sertos e pântanos, quando a geografia urbana é um obstáculo para a 
alimentação saudável. IDEC, 2019. Disponível em: https://alimen-
tandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-
food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf. Acesso em: 20 nov. 2020.

A forma de produção, distribuição, comercialização 
e consumo dos alimentos ultraprocessados gera diver-
sas preocupações, devido aos seus impactos ambientais, 
como a perda da biodiversidade, o desmatamento, a 
poluição da água e solo e a emissão de gases que con-
tribuem para o aquecimento global. Seja na forma de 
cultivo, caracterizada por monoculturas, que utilizam a 
mecanização, uso de agrotóxicos e sementes transgêni-
cas, alto consumo de água, seja o transporte em longas 
distâncias, seja as embalagens e resíduos sólidos.

No Brasil, “respeitar, proteger, promover, prover, 
informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização” do 
DHAA é um compromisso assumido pelo Estado. As-
sim, considerando o impacto dos ultraprocessados ao 
longo dos sistemas alimentares para as pessoas e o am-
biente, investigar a agenda regulatória voltada a alimen-
tos ultraprocessados é temática urgente58.

Por outro lado, é preciso destacar que o país apresen-
ta plenas condições de garantir o acesso da população 
ao alimento saudável. As políticas públicas vinculadas ao 
programa Fome Zero, como o Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE) são exemplos de políticas públi-
cas fundamentais para a promoção do DHAA no Brasil. 
O PAA concentra-se em uma política de distribuição 
de alimentos que busca escoar a produção da agricul-
tura familiar, por meio do sistema de compras públicas 
com dispensa de licitação, destinadas a grupos sociais 
em situação de insegurança alimentar e nutricional. O 
PNAE, por sua vez, se destina aos estudantes da rede 
pública, com oferta de refeições e ações de educação 
alimentar e nutricional. Os dois programas procuram 
valorizar a produção da agricultura familiar, mediante a 
compra de alimentos locais e sazonais, favorecendo que 
cada região tenha uma alimentação adequada aos seus 
hábitos culturais. Os programas, dessa maneira, incenti-
vam os circuitos curtos de comercialização.

Ao lado desses programas, é preciso destacar ainda a 
Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgâni-
ca, instituída pelo Decreto n.º 7794, de 20 de agosto de 
2012. A efetividade do DHAA, seja no plano interna-
cional ou nacional, requer uma compreensão do siste-

58 BRASIL. Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. Cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN com vistas 
em assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras 
providências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2004-2006/2006/lei/l11346.htm. Acesso em: 30 maio 2024.

https://actbr.org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-industria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-industria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf
https://actbr.org.br/uploads/arquivos/DOSSIE-BIG-FOOD_Como-a-industria-interfere-em-politicas-de-alimentacao_ACT_IDEC_2022.pdf
https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0939475319304600
https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0939475319304600
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf
https://alimentandopoliticas.org.br/wp-content/uploads/2019/05/idec-urban-food-sources-fact-sheet_a4-site.pdf
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ma social, político e econômico dominante para suscitar 
novos caminhos para o processo de tomada de decisões 
que configura o(s) modelo(s) de segurança alimentar e 
nutricional a ser(em) adotado(s) por cada país ou re-
gião59. A relação entre saúde, ambiente e culturas está 
presente no modelo de produção agroecológico, o que 
nos retorna à noção de que a produção de um alimento 
saudável compreende a produção em equilíbrio com os 
ecossistemas locais, sem agrotóxicos, que respeite os sa-
beres e conhecimentos locais/tradicionais. A produção 
de um alimento saudável também exige dos estados a 
criação de mecanismos de assistência técnica e extensão 
rural, além de incentivos e condições de crédito adequa-
dos à realidade dos agricultores familiares e com espa-
ços de comercialização para que o acesso à alimentos de 
qualidade nutricional seja possível à toda a população, 
aproximando campo e cidade.

5 Considerações finais

Diante de todo o impacto negativo que a produção 
e consumo de ultraprocessados causam na saúde das 
pessoas e do planeta, estratégias visando reduzir sua 
produção e consumo precisam ser prioridade nas agen-
das global e nacional. O artigo buscou descrever as di-
retrizes sugeridas pela Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agricultura (FAO) para, poste-
riormente, avaliar, em que medida, o Brasil avança em 
políticas regulatórias voltadas à efetividade do direito 
humano à alimentação adequada. Com a trajetória do 
direito humano à alimentação na agenda política inter-
nacional, destaca-se que a efetividade do direito à ali-
mentação depende de um conjunto de políticas públicas 
transversais e multiescalares, orientadas para a garantia 
da segurança alimentar e nutricional da população. As 
diretrizes recomendadas pela FAO estão de acordo com 
a Constituição Federal de 1988 e, dessa maneira, seria 
interessante avançar em medidas de taxação, de rotula-
gem, de controle de marketing e campanhas de alimen-
tação escolar saudável. Nesse sentido, avalia-se que o 
dever dos estados em assegurar padrões de segurança 
alimentar e nutricional é um elemento essencial para a 
efetividade do direito humano à alimentação adequada. 

59 BEZERRA, Islândia Costa; ISAGUIRRE, Katya. Direito hu-
mano à alimentação adequada (DHAA): a discussão da “geografia 
da fome” à sua proteção jurídica no Brasil. Revista Pensar, v. 19, n. 3, 
p. 675-692, set./dez. 2014. p. 683.

No campo das Políticas Públicas brasileiras, destaca-se 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
como estratégia efetiva para a promoção do DHAA. 

O estudo restringiu-se à agenda voltada, diretamen-
te, a alimentos ultraprocessados. Reduzir o consumo 
destes alimentos é medida qualitativa para promover 
o DHAA, o que, considerando a realidade da Améri-
ca Latina e Caribe, perpassa por questões estruturais 
relacionadas à geração de renda, à diminuição de de-
sigualdades, à redução dos preços dos alimentos in na-
tura, à valorização de cadeias curtas de abastecimento, 
ao incentivo produtivo para a agricultura familiar, na 
produção de alimentos saudáveis. Ou seja, entendemos 
que não há uma solução isolada para um problema sis-
têmico. Nesse sentido, o fortalecimento da inter-relação 
global local é fundamental para perseguir os objetivos 
de uma alimentação saudável, no entanto, desde que 
consideradas as diferenças regionais. Assim, o fortale-
cimento de sistemas alimentares justos e sustentáveis 
devem atender a critérios sociais, ambientais e culturais, 
em contraposição a um modelo hegemônico de alimen-
tação que gera desigualdade, perda da biodiversidade e 
culturas. Em um momento em que nutricionismo, ou 
seja, a redução de alimentos a nutrientes, tem sido utili-
zado como estratégia para promoção de alimentos não 
saudáveis, é preciso reforçar o entendimento de que ali-
mentação saudável e adequada não se limita a questões 
nutricionais; ela é a transformação da natureza em gen-
te, em vida, em cultura.
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